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EMENTÁRIO 

 

Estado e Município devem custear conta de energia 

elétrica gerada por home care 

 

A 4ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Rio, por 

unanimidade de votos, manteve a decisão que condenou o 

município de São Francisco de Itabapoana e o Estado do Rio de 

Janeiro a custearem a conta mensal de energia elétrica dos 

equipamentos e aparelhos de home care de uma unidade 

consumidora. 

 

No caso, o autor, representado por sua mãe, ajuizou a demanda 

alegando o aumento substancial das despesas de luz, em razão da 

necessidade do uso de equipamentos e aparelhos vinculados ao sistema de home care, 

que ficam ligados 24h por dia. Segundo os autos, o menor tem paralisia cerebral e 

necessita de cuidados constantes. O benefício de prestação continuada à pessoa com 

deficiência (LOAS) percebido pelo autor não é suficiente para o pagamento das despesas 

e a genitora do menor é mãe solteira e está desempregada, declarando não possuir 

condições financeiras para arcar com tal despesa. 
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Segundo o relator, desembargador Ricardo Couto de Castro, foi demonstrada a 

necessidade do home care pelo autor. De acordo com o magistrado, “ainda que 

efetivamente custeado pelo plano de saúde, resta aos Entes públicos garantir a efetividade 

do tratamento imprescindível à vida do autor”. Para o desembargador, repassar ao Estado 

e Município a despesa com o custo de energia elétrica para os aparelhos de home care, 

existentes na residência do autor, configura condição essencial ao seu funcionamento. 

Concluiu, por fim, que, tal obrigação é inerente à prestação do serviço de saúde em razão 

da hipossuficiência da parte autora e da necessidade do tratamento. O magistrado 

modificou a sentença somente para reduzir os honorários advocatícios de 20% para 10% 

sobre o valor da causa, no que foi acompanhado pelos demais membros do colegiado. 

 

A decisão foi publicada no Ementário de Jurisprudência Cível n° 17/2024, disponibilizado 

no Portal do Conhecimento do TJRJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral  

 

STF publica acórdão sobre representatividade sindical de micro e 

pequenas empresas (Tema 488) 

 

Direito do Trabalho | Representação Sindical | Contribuição Sindical 

 

Tema 488- STF 

Situação do Tema: Acórdão Publicado 

 

Questão submetida a julgamento: Recurso Extraordinário em que se discute, à luz dos 

artigos 8º, I e II; 146; 170 e 179, da Constituição Federal, se o Sindicato da Micro e 

Pequena Indústria do Tipo Artesanal do Estado de São Paulo – SIMPI possui, ou não, 

representatividade sindical relativamente às micro e pequenas empresas com até 50 

empregados e, em consequência, se faz jus ao recebimento de contribuição sindical, 

https://www3.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2024000017&Version=1.2.0.29
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/402771594


   

 

considerados os princípios da liberdade e da unicidade sindical, bem como o tratamento 

constitucional diferenciado dispensado a essas sociedades empresariais. 

 

Tese firmada: Em observância ao princípio da unicidade sindical, previsto no art. 8º, inciso 

II, da Constituição Federal de 1988, a quantidade de empregados, ou qualquer outro 

critério relativo à dimensão da empresa, não constitui elemento apto a embasar a definição 

de categoria econômica ou profissional para fins de criação de sindicatos de micros e 

pequenas empresas. 

 

Leading Case: RE 646104 

Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 06/10/2011 

Data do julgamento de mérito: 29/05/2024 

Data da publicação do acórdão de mérito: 03/09/2024 

 

Leia as informações no site 

Íntegra do acórdão 

 

O STF certificou o trânsito em julgado do acórdão de mérito da questão 

constitucional suscitada no Tema 1238  

 

Direito Administrativo | Direito Processual Civil  

 

Tema 1238- STF 

Situação do Tema: Trânsito em julgado 

 

Questão submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 

artigos 5°, XII, LVI, e 170, caput, IV e V, da Constituição Federal, se o reconhecimento da 

nulidade de provas consideradas ilícitas no processo penal e emprestadas a processo 

administrativo instaurado pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE) 

implicam sua nulidade. 

 

Tese firmada: São inadmissíveis, em processos administrativos de qualquer espécie, 

provas consideradas ilícitas pelo Poder Judiciário. 

 

Leading Case: ARE 1316369 

Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 09/12/2022 

Data do julgamento de mérito: 09/12/2022 

Data da publicação do acórdão de mérito: 22/03/2023 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4097162
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4097162&numeroProcesso=646104&classeProcesso=RE&numeroTema=488
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15369722750&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6129951


   

 

Data do trânsito em julgado: 03/09/2024 

 

Leia as informações no site 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

 

Concessionária responde por acidentes causados por animais 

domésticos na rodovia, decide Corte Especial (Tema 1122 – STJ) 

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito dos recursos repetitivos 

(Tema 1.122), estabeleceu a tese de que as concessionárias de rodovias respondem, 

independentemente de culpa, pelos danos decorrentes de acidentes causados pela 

presença de animais domésticos nas pistas sob concessão, aplicando-se a esses casos o 

Código de Defesa do Consumidor (CDC) e a Lei das Concessões (Lei 8.987/1995). 

 

Com a fixação da tese – que confirma precedentes das turmas de direito privado do STJ –, 

poderão voltar a tramitar os recursos especiais e agravos em recurso especial que 

estavam suspensos para a definição do precedente qualificado. 

 

O julgamento teve a participação, como amicus curiae, da União, da Agência Nacional de 

Transportes Terrestres (ANTT), da Polícia Rodoviária Federal (PRF), da Associação 

Brasileira de Concessionárias de Rodovias e da Defensoria Pública da União. 

 

Relator do recurso repetitivo, o ministro Ricardo Villas Bôas Cueva lembrou que o STJ tem 

reconhecido tanto a responsabilidade das concessionárias pelos acidentes causados pela 

entrada de animais domésticos nas pistas – aplicando-se a teoria do risco administrativo – 

quanto a incidência do CDC nessa hipótese, jurisprudência também existente no Supremo 

Tribunal Federal (STF). 

 

Contratos de concessão preveem regras para a remoção de animais das pistas 

 

Rejeitando a tese da aplicação da culpa administrativa em favor das concessionárias, o 

relator comentou que, no julgamento do RE 608.880, o STF definiu que a responsabilidade 

civil objetiva das pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/tema.asp?num=1238
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15368919418&ext=.pdf


   

 

serviço público é baseada na teoria do risco administrativo, inclusive nos casos de 

omissão. 

 

Villas Bôas Cueva comentou que, embora as rodovias sejam extensas, as atividades de 

fiscalização, sinalização, manejo e remoção de animais das pistas são desenvolvidas em 

espaço "determinado e inalterável", sendo aplicável, ainda, o princípio da prevenção (ou 

seja, quando se conhecem os riscos e são exigidas medidas para combatê-los ou mitigá-

los).  

 

Exatamente em razão da previsibilidade – apontou Cueva –, os contratos de concessão 

incluem, de forma expressa, a obrigação de apreensão dos animais nas faixas de domínio, 

inclusive com a utilização de veículos apropriados. 

 

Não seria justo submeter a vítima ao "martírio" de identificar o dono do animal 

 

O ministro destacou que, nos termos do artigo 6º, inciso VI, do CDC, o usuário do serviço 

tem o direito básico à prevenção de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e 

difusos. 

 

"Por isso, não seria lícito afastar a responsabilidade civil das concessionárias e submeter a 

vítima de um acidente ao martírio de identificar o suposto proprietário do animal que 

ingressou na pista de rolamento, demandá-lo judicialmente e produzir provas sobre a 

propriedade do semovente", disse. 

 

Em seu voto, Villas Bôas Cueva ainda destacou que o argumento de que caberia aos 

órgãos públicos a apreensão e remoção dos animais que ingressam nas rodovias não 

pode ser invocado para afastar a responsabilidade das concessionárias. Sobre esse ponto, 

ele lembrou que, nos termos do artigo 25 da Lei 8.987/1995, incumbe à concessionária 

responder por todos os prejuízos causados ao poder concedente, aos usuários ou a 

terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão competente exclua ou atenue essa 

responsabilidade. 

 

Leia a notícia no site 

 

*O Tema 1122 foi divulgado no Boletim SEDIF 86, disponibilizado no Portal do 

Conhecimento do TJRJ em 09/08/2024. 

 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/03092024-Concessionaria-responde-por-acidentes-causados-por-animais-domesticos-na-rodovia--decide-Corte-Especial.aspx
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimsedif86
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento


   

 

Incidente de Assunção de Competência 

 

O STJ publicou o acórdão de mérito dos Recursos Especiais paradigmas 

do Incidente de Assunção de Competência, Tema 7 IAC - STJ 

 

Direito Processual Civil 

 

Tema/IAC 7 – STJ 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

Situação do Tema: Acórdão Publicado  

 

Questão submetida a julgamento: Delimitação das principais teses controvertidas, com 

base no conjunto dos fundamentos contidos nos recursos especiais interpostos (art. 271-C 

do RISTJ): 

a.1) configuração de coisa julgada, em virtude do trânsito em julgado de ações populares e 

de ação civil pública relacionadas ao caso concreto; 

a.2) aplicação da teoria do fato consumado, ante a consolidação da situação fática da 

privatização; 

a.3) existência de ilegalidade e lesividade no âmbito da ação popular diante da aprovação 

pelo Tribunal de Contas da União do processo de desestatização da Companhia Vale do 

Rio Doce, bem como do reconhecimento de inexistência de dano ao patrimônio público em 

face da avaliação da participação acionária da União na empresa privatizada. 

a.4) julgamento extra petitaproferido pelo Tribunal de origem em reexame necessário. 

 

Tese Firmada: Diante da conexão existente entre as ações populares que possuem como 

objeto litigioso a privatização da Companhia Vale do Rio Doce, ainda que sob os mais 

diversos pretextos (conforme se verifica das razões de decidir no CC 19.686/DF, STJ), a 

superveniência de sentença transitada em julgado em uma delas (REO 

2002.01.00.034012-6; TRF 1ª Região) possui eficácia de coisa julgada oponível "erga 

omnes", nos termos do art. 18 da Lei 4.717/65, motivo pelo qual a parte dispositiva deve 

recair sobre todas as ações populares que possuem o mesmo objeto. 

 

Informações Complementares: Há determinação de "suspensão do julgamento de todos 

os processos que versam sobre o tema específico em território nacional até o definitivo 

julgamento no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (art. 1.037, II, do CPC/2015, por 

analogia)." 

 

Leading Case: REsp 1806016 / PA; REsp 1806608 / PA 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201703225600
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=201702604127


   

 

Data de admissão: 22/09/2020 

Data do julgamento de mérito: 28/08/2024 

Data da publicação do acórdão de mérito: 02/09/2024 

 

Leia as informações no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

INCONSTITUCIONALIDADES 

 

Técnicos da Secretaria de Fazenda do AM podem gerir arrecadação 

tributária, decide STF 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) considerou que as atribuições previstas em norma do 

Amazonas para os técnicos de arrecadação de tributos estaduais são diferentes das 

funções exclusivas reservadas aos auditores-fiscais de tributos estaduais. A decisão 

unânime foi tomada no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5597. 

 

A Lei estadual 2.750/2002, com alterações posteriores, atribui aos técnicos de 

arrecadação de tributos (atualmente designado controlador de arrecadação da receita 

estadual) a gestão da arrecadação, o que engloba execução e controle de processos na 

área, cadastro, cobrança administrativa, desembaraço de documentos fiscais e 

atendimento especializado ao público. Na ação, a Federação Brasileira de Associações de 

Fiscais de Tributos Estaduais (Febrafite) alegava que a norma permitiria a esses cargos 

exercer atividades típicas de auditor-fiscal. 

 

Em seu voto, no entanto, o relator da ação, ministro Nunes Marques, verificou que, de 

acordo com a legislação local, não há invasão das funções típicas de Estado atribuídas 

aos auditores-fiscais. Segundo ele, essa carreira é responsável pela gestão tributária e 

têm exclusividade nas tarefas de constituição do crédito tributário (procedimento que 

atesta a ocorrência do fato gerador do tributo e permite sua cobrança). Os técnicos, por 

sua vez, cuidam apenas da gestão de arrecadação. 

 

A ADI 5597 foi julgada na sessão virtual encerrada em 23/8. 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=I&cod_tema_inicial=7&cod_tema_final=7


   

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 

(ADPF) 

 

AÇÕES INTENTADAS 

 

STF prorroga prazo para que CGU finalize provas técnicas sobre 

orçamento secreto 

 

Controladoria-Geral da República analisa dados sobre os dez municípios que receberam o 

maior volume de emendas parlamentares por habitante no período entre 2020 e 2023. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF define regras para audiência de conciliação sobre incêndios no 

Pantanal e na Amazônia 

 

PGR, AGU e ministérios participarão dessa audiência, marcada pelo ministro Flávio Dino. 

Os estados serão ouvidos no dia 19/8. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF prorroga prazo para governo federal apresentar plano de ação para 

combate ao desmatamento na Amazônia 

 

Ministro André Mendonça também determinou que ações e resultados sejam divulgados 

em portal na internet. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/tecnicos-da-secretaria-de-fazenda-do-am-podem-gerir-arrecadacao-tributaria-decide-stf/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-prorroga-prazo-para-que-cgu-finalize-provas-tecnicas-sobre-orcamento-secreto/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-define-regras-para-audiencia-de-conciliacao-sobre-incendios-no-pantanal-e-na-amazonia/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-prorroga-prazo-para-governo-federal-apresentar-plano-de-acao-para-combate-ao-desmatamento-na-amazonia/
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LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Estadual nº 49.271 de 03 de setembro de 2024 - Dispõe sobre o 

expediente dos órgãos e entidades da administração pública estadual direta e indireta nos 

dias 18 e 19 de setembro de 2024, na capital do Estado do Rio de Janeiro, em razão dos 

jogos das quartas de final da copa libertadores da américa e do festival “Rock in Rio”. 

 

Fonte: DOERJ 

 

Decreto Municipal nº 55064 de 03 de setembro de 2024 - Dispõe sobre o 

expediente nas repartições públicas municipais nos dias 18 e 19 de setembro de 2024, e 

dá outras providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS 

 

Décima Sexta Câmara de Direito Privado 

0050420-67.2024.8.19.0000 

Relatora: Desª. Maria Augusta Vaz Monteiro de Figueiredo 

j. 28/08/2024  p. 31/08/2024  

 

Agravo de Instrumento – Antecipação de Tutela – Plano de Saúde – Entrega de Bomba de 

Insulina com Monitoramento Automático.  

 

De acordo com a atual orientação do Superior Tribunal de Justiça, os tratamentos 

oferecidos pelos planos de saúde podem sofrer limitações contratuais, desde que 

observadas as coberturas mínimas elencadas pelo rol taxativo da ANS. In casu, a paciente 

já dispõe de cobertura para o tratamento da diabetes; a entrega de bomba de insulina 

daria mais conforto à paciente, porém, isso não é motivo idôneo para obrigar o plano de 

saúde a disponibilizar um bem não coberto e que não se mostra essencial ao tratamento 

da diabetes.  

https://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?k=1315E8BF-95AD8-41E3-A193-E74DFCD628BC1
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/1090832/6747
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0050420-67.2024.8.19.0000


   

 

Precedentes.  

Recurso conhecido e provido. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Quarta Câmara de Direito Público 

0817282-73.2024.8.19.0001 

Relatora: Desª. JDS Maria Aglae Tedesco Vilardo 

j. 29/08/2024 p. 31/08/2024  

 

Apelação Cível. Magistério. Piso Salarial Nacional. Pretensão de adequação de 

vencimentos. Professor docente II. Sentença de improcedência. Apelo da autora.  

 

O STF, na ADI no 4.167/DF, declarou a constitucionalidade da Lei n° 11.738/2008, que 

instituiu o valor mínimo remuneratório para os professores públicos, deixando de acolher a 

tese de violação à autonomia federativa. Lei estadual nº 5.539/2009 prevê em seu artigo 3º 

que o vencimento base dos cargos a que se refere a Lei nº 1.614/90 guardará o interstício 

de 12% entre referências. Regime de recuperação fiscal que não afasta a obrigação do 

ente estatal de cumprir os deveres legais e constitucionais, salientando-se que não se 

trata, in casu, de aumento ou reajuste. Vencimento base que deve ser calculado, tendo por 

base o piso nacional dos professores, devidamente atualizado, aplicando-se os reajustes 

desde o nível 1, observando-se o interstício de 12% entre referências, a partir da 

referência da parte autora.  

Dado Provimento ao Recurso. 

 

Íntegra da decisão 

 

Fonte: e-Juris 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

TJRJ moderniza o Sistema Sophia para pesquisa de atos oficiais 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004E3E9C66DB2AF1D4E3E5FDD52776D03E6C51735145735&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004E3E9C66DB2AF1D4E3E5FDD52776D03E6C51735145735&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0817282-73.2024.8.19.0001
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0817282-73.2024.8.19.0001
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004B1BBD80E2F0D8AD7072E73FCC561EBE3CFC517345F4B&USER=
https://portaltj.tjrj.jus.br/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/10136/402766792


   

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF encerra processos administrativos contra presidente do Banco 

Central 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou o encerramento de 

três processos administrativos abertos pela Comissão de Ética Pública, órgão vinculado à 

Presidência da República, contra o presidente do Banco Central (BC), Roberto Campos 

Neto. 

 

A decisão foi proferida na Petição (PET) 12956, apresentada pelo próprio Campos Neto, 

que alegou que a comissão instaurou os procedimentos apesar de a Procuradoria-Geral 

da República (PGR) já ter analisado os mesmos fatos e considerado que não houve a 

prática de crimes. 

 

Os processos administrativos analisam suposto conflito de interesses de Campos Neto em 

manter uma conta offshore no exterior. Ao avaliar o caso no âmbito criminal, a PGR 

informou ao Supremo que o presidente do BC demonstrou junto às autoridades 

competentes o cumprimento dos requisitos previstos na legislação. Por essa razão, as 

apurações da Procuradoria foram arquivadas. 

 

Coerência do sistema de Justiça 

 

Em sua decisão, o ministro Toffoli verificou que a PGR, a quem caberia pedir a abertura de 

uma ação penal, concluiu que não havia nenhuma infração penal nem indício válido de sua 

existência. Nessa hipótese, é necessário trancar os procedimentos administrativos em 

questão, que abarcam os mesmos fatos. 

 

Ele citou um precedente (RCL 55458) em que o STF ressalta que o processo penal exige 

maior rigor e precisão dos fatos apurados. Assim, se for atestado que não ocorreram 

infrações na esfera criminal, essas conclusões devem obrigatoriamente repercutir na 

esfera cível, sob pena de ruptura da coerência do sistema de Justiça. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF suspende pagamento de multa de ex-senador Delcídio Amaral 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-encerra-processos-administrativos-contra-presidente-do-banco-central/


   

 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) suspendeu a cobrança do 

pagamento da multa de R$ 1,5 milhão prevista no acordo de colaboração premiada 

firmado entre o Ministério Público Federal e o ex-senador Delcídio do Amaral no âmbito da 

operação Lava Jato. A decisão foi tomada no julgamento de um recurso na Petição (Pet) 

5952, na sessão virtual encerrada em 30/8. 

 

A maioria do colegiado acompanhou o entendimento do ministro Gilmar Mendes de que o 

pagamento da multa só é exigível após a confirmação da condenação. Segundo ele, sua 

antecipação contraria o devido processo legal e a ordem lógica estabelecida pela 

legislação. 

 

Multa 

 

No acordo de colaboração, Delcídio se comprometeu a pagar R$ 1, 5 milhão a título de 

multa compensatória. Ele foi intimado a comprovar a quitação do valor ou apresentar laudo 

de avaliação atualizado do imóvel dado em garantia ao pagamento. 

 

A defesa sustentava, contudo, que a multa ajustada no acordo não pode ser exigida 

porque Delcídio não foi condenado criminalmente, porque a única sentença contra ele o 

absolveu. Argumentava ainda que a pena compensatória deveria ser paga somente após o 

trânsito em julgado de eventual e futura sentença penal condenatória. 

 

Indenização compensatória 

 

Para o ministro Gilmar Mendes, a cláusula do acordo de colaboração deixa explícito que a 

multa visa indenizar as vítimas dos crimes que teriam sido cometidos – a Petrobras e a 

coletividade. E, de acordo com o Código Penal, um dos efeitos da condenação é 

justamente a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime. Dessa forma, a seu ver, a 

multa compensatória é efeito da sentença condenatória, e sua cobrança pressupõe a 

condenação definitiva. 

 

Os ministros Edson Fachin e André Mendonça ficaram vencidos. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF restabelece condenações no caso da boate Kiss e determina prisão 

de réus 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-suspende-pagamento-de-multa-de-ex-senador-delcidio-amaral/


   

 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), restabeleceu a decisão do 

Tribunal do Júri que havia condenado os quatro réus pelo caso da boate Kiss e determinou 

seu imediato recolhimento à prisão. A decisão foi tomada no Recurso Extraordinário (RE) 

1486671 

 

O incêndio na Boate Kiss, em Santa Maria (RS), ocorreu em janeiro de 2013 durante o 

show da banda Gurizada Fandangueira e causou a morte de 242 pessoas, deixando 

outras 636 feridas. Em dezembro de 2021, o Tribunal do Júri condenou dois sócios da 

boate e dois integrantes da banda a penas que variam de 18 a 22 anos de prisão.  

 

Mas, por questões processuais, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) anulou 

o julgamento pelo júri popular, e o Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve a anulação. 

Entre as questões levantadas pelos advogados dos réus estavam a inobservância da 

sistemática legal nos sorteios dos jurados, a realização de uma reunião reservada entre o 

juiz presidente do Tribunal do Júri e os jurados e o formato das perguntas a serem 

respondidas por eles. 

 

Ao acolher os recursos apresentados pelo Ministério Público Federal (MPF) e pelo 

Ministério Público do Rio Grande do Sul (MP-RS), Toffoli considerou que as nulidades 

apontadas pelos advogados e acolhidas pelo TJ-RS e pelo STJ não foram apresentadas 

no momento processual correto. Ele explicou que, de acordo com o entendimento do STF, 

no procedimento do Júri, as alegações devem ser apresentadas imediatamente, na própria 

sessão de julgamento do júri, conforme o Código de Processo Penal (CPP), e isso não 

aconteceu no caso. 

 

Portanto, para o relator, as decisões anteriores violaram o preceito constitucional da 

soberania das decisões do Tribunal do Júri ao reconhecerem nulidades inexistentes e 

apresentadas fora do momento processual correto. A decisão determina, ainda, que o TJ-

RS prossiga o julgamento das demais questões levantadas nos recursos de apelação dos 

réus. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Ação de nulidade do registro no INPI só é imprescritível quando há 

notoriedade da marca e má-fé do registrador 

 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reafirmou a jurisprudência segundo 

a qual a ação de nulidade do registro somente é imprescritível nos casos em que ficam 

demonstradas a notoriedade da marca e a má-fé do registrador – o que torna importante a 

análise do comportamento das partes. 

 

Os ministros negaram o pedido das detentoras da marca Speedo Internacional para que 

fosse decretada a nulidade ou a adjudicação de todos os registros da marca Speedo 

concedidos desde 1980 pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) a 

empresas de um ex-atleta brasileiro de pólo aquático. 

 

Para o colegiado, a conduta dos proprietários da marca internacional de materiais 

esportivos foi contraditória, uma vez que eles mantiveram uma relação comercial com as 

empresas do ex-atleta ao longo de 30 anos. 

 

Empresas mantiveram acordos comerciais por 30 anos 

 

Segundo o processo, as empresas estrangeiras, desde 1914, são fabricantes e titulares 

dos produtos da marca Speedo, os quais ficaram mundialmente conhecidos graças à sua 

divulgação em várias edições das Olímpiadas. No Brasil, elas obtiveram o registro da 

marca no INPI em 1970, mas ele foi extinto por caducidade em 1976. 

 

O atleta brasileiro requereu o registro da marca em 1980 e o conseguiu em 1985, 

transferindo-o depois para empresas de sua família ou dele próprio. Contudo, até 2006, as 

partes mantiveram acordos comerciais que incluíram pagamento de royalties às empresas 

estrangeiras. O inadimplemento da marca brasileira teria sido responsável pela extinção 

do contrato até então vigente. Rompida a relação, o grupo internacional ajuizou a ação 

para retomar a marca em 2010. 

 

Tanto o juízo de primeiro grau quanto o Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2) 

negaram o pedido do grupo para que a ação de nulidade do registro da marca brasileira 

fosse considerada imprescritível. 

 

Análise da imprescritibilidade da ação de nulidade de marca não é objetiva 



   

 

 

Com respaldo na jurisprudência das turmas de direito privado do STJ, o relator do recurso 

na Quarta Turma, ministro Raul Araújo, afirmou que o artigo 174 da Lei 9.279/1996 

estabelece em cinco anos o prazo de prescrição da ação de nulidade do registro, mas a 

Convenção da União de Paris (CUP) de 1883 abre uma exceção ao determinar que o 

pedido não prescreve quando tiver havido má-fé do registrador e for comprovada a 

notoriedade da marca na época do registro indevido. 

 

No caso em julgamento, o relator verificou que, segundo as instâncias ordinárias, ao 

tempo da obtenção do registro pelo atleta brasileiro, a marca Speedo não gozava de 

notoriedade perante o público em geral no Brasil. De igual modo, disse o ministro, 

consideraram a peculiaridade de que a má-fé, ainda que constatada, teve a sua eficácia 

suspensa durante os 30 anos em que as partes mantiveram relacionamento comercial 

harmônico. 

 

"Não há como acolher a alegação recursal de que a imprescritibilidade é objetiva e não 

comportaria análise do comportamento das partes acerca de tal questão. Ora, má-fé é 

dolo, vontade de agir. Tem total relação, portanto, com o comportamento das partes", 

afirmou. 

 

Raul Araújo também considerou descabida a adjudicação da marca, que tem efeitos 

retroativos. Na sua avaliação, deferir o pedido "seria o mesmo que entrar em rota de 

colisão com a assertiva de que a má-fé das rés não projetaria efeitos sobre o período em 

que as partes mantiveram relação empresarial colaborativa e amistosa". 

 

Má-fé do registrador voltou a produzir efeitos com o fim do acordo entre as partes 

 

No entanto, em razão das peculiaridades do caso, a Quarta Turma restabeleceu a 

sentença na parte em que determinou a não renovação do registro pela empresa 

brasileira, o que possibilitará que, paulatinamente, a marca Speedo e seu arrow device 

(marca figurativa) voltem às suas verdadeiras proprietárias, desde que cumpram os 

requisitos legais para obter os registros, sem causar para o registrador brasileiro um 

rompimento abrupto da realidade até então existente. 

 

Leia a notícia no site 

 

Exigência de dano efetivo ao erário vale para casos anteriores à reforma 

da Lei de Improbidade 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/04092024-Acao-de-nulidade-do-registro-no-INPI-so-e-imprescritivel-quando-ha-notoriedade-da-marca-e-ma-fe-do-registrador.aspx


   

 

 

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que a comprovação de 

prejuízo efetivo ao erário, como condição para a condenação baseada no artigo 10 da Lei 

de Improbidade Administrativa, deve ser exigida nos processos relativos a fatos anteriores 

à Lei 14.230/2021 que ainda estejam em andamento. Na decisão, tomada por 

unanimidade, o colegiado reforçou o entendimento de que a condenação com base no 

artigo 10 (atos de improbidade que causam prejuízo ao erário) não pode mais ser aplicada 

com fundamento na presunção de lesão aos cofres públicos. 

 

Na origem do processo julgado pela turma, o Ministério Público do Tocantins (MPTO) 

ajuizou ação de improbidade contra dois agentes públicos estaduais devido a contratações 

irregulares realizadas mediante inexigibilidade de licitação. Essas contratações, no valor 

de R$ 2,2 milhões, eram relacionadas à execução do projeto Agora Tocantins.  

 

Em primeira instância, os acusados foram condenados com base no artigo 10, incisos VIII 

e XI, da Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8.429/1992), ainda sem as modificações 

trazidas pela Lei 14.230/2021. As penas incluíam perda dos valores acrescidos ilicitamente 

ao patrimônio, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos, pagamento de 

multa civil equivalente ao valor do dano e proibição de contratar com o poder público. 

 

No entanto, o Tribunal de Justiça do Tocantins (TJTO) afastou a condenação por entender 

que não houve efetiva demonstração de prejuízo ao erário, uma vez que não havia 

evidências de que o valor contratado estava acima do normal. 

 

Ao STJ, o Ministério Público pediu o restabelecimento das sanções aplicadas em primeiro 

grau, sob o argumento de que a dispensa indevida de licitação ou a declaração indevida 

de sua inexigibilidade justificariam a condenação por ato de improbidade com base no 

artigo 10, em razão do dano presumido.  

 

Não há como reconhecer ato ímprobo sem o efetivo dano ao erário 

 

O relator do recurso, ministro Gurgel de Faria, explicou que, antes das mudanças trazidas 

pela Lei 14.230/2021, o STJ entendia que a dispensa indevida de licitação configurava 

improbidade, em razão do prejuízo presumido aos cofres do estado. Contudo, com a 

reforma legislativa e a nova redação dada ao artigo 10, tornou-se necessário comprovar a 

perda patrimonial efetiva para haver condenação por improbidade. 

 



   

 

No entendimento do ministro, essa exigência de comprovação do dano deve prevalecer 

também nos casos anteriores à mudança da lei que ainda estejam em tramitação na 

Justiça. "Sem o dano efetivo, não há como reconhecer o ato ímprobo", declarou. 

 

Gurgel de Faria ressaltou que a situação em análise não se enquadra na limitação prevista 

pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no julgamento do Tema 1.199 da repercussão geral. 

Segundo ele, não se trata de aplicação retroativa de alteração normativa benéfica ao réu, 

já que, anteriormente, não havia norma expressa prevendo a possibilidade do dano 

presumido – o que só foi admitido em razão da jurisprudência consolidada do STJ.  

 

Ao negar provimento ao recurso do Ministério Público, o relator afirmou que o 

entendimento jurisprudencial anterior não pode seguir orientando as decisões do tribunal 

quando a legislação estabelece expressamente não ser cabível a condenação por ato 

ímprobo com fundamento em dano presumido.  

 

"Cabe ao Judiciário prestar a devida deferência à opção que seguramente foi a escolhida 

pelo legislador ordinário para dirimir essa questão", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Impossibilidade de rever provas e peculiaridades do caso levam STJ a 

afastar estupro contra menor de 14 anos 

 

A regra que impede a reanálise de provas em recurso especial, bem como a aplicação dos 

princípios do grau de afetação do bem jurídico e da relevância social do fato, levaram a 

Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por maioria, a confirmar decisão de 

segunda instância que absolveu um homem acusado de estupro de vulnerável. Aos 20 

anos, ele namorou uma menina de 13 anos e oito meses de idade e manteve relações 

sexuais com ela.  

 

De acordo com o processo, os fatos chegaram ao conhecimento da polícia após um 

desentendimento entre a menor e sua mãe. A genitora alegou que havia concordado 

inicialmente com o namoro, mas que depois, sem a sua autorização, a filha deixou o lar 

para morar com o namorado.   

 

Para o tribunal estadual – que confirmou a absolvição decidida em primeiro grau –, apesar 

da redação do artigo 217-A do Código Penal, o caso apresenta peculiaridades que 

impedem a simples aplicação do tipo penal. Segundo o tribunal, não existem elementos no 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/04092024-Exigencia-de-dano-efetivo-ao-erario-vale-para-casos-anteriores-a-reforma-da-Lei-de-Improbidade-.aspx


   

 

processo que indiquem que o acusado tenha se aproveitado da idade da adolescente ou 

de sua suposta vulnerabilidade – situação que, na visão da corte, deveria ser ponderada 

para evitar uma condenação "desproporcional e injusta" de pelo menos oito anos de 

prisão. 

 

Ainda segundo a corte estadual, a jovem foi ouvida em juízo quando já tinha 18 anos e, 

mesmo naquele momento, nem ela nem sua mãe relataram que a situação lhe tivesse 

causado qualquer abalo. 

 

Em recurso dirigido ao STJ, o Ministério Público alegou que, sendo incontroverso que o 

homem manteve relações sexuais com menor de 14 anos, não haveria dúvidas sobre a 

configuração do crime de estupro de vulnerável, independentemente do consentimento da 

vítima e de sua responsável legal. 

 

Condenação depende de avaliação da necessidade e do merecimento da pena 

 

Relator do recurso, o ministro Sebastião Reis Junior explicou que, no entendimento do 

tribunal local, embora o relacionamento tenha terminado depois de dois anos e meio, o 

acusado e a suposta vítima constituíram a própria família durante esse período, de modo 

que a conduta do homem não é compatível com aquela que o legislador buscou evitar. 

 

Na visão do ministro, para rever os fundamentos da decisão do tribunal estadual quanto à 

falta de elementos suficientes para justificar a condenação do réu, seria necessário 

reexaminar os fatos e as provas do processo, medida que o STJ não admite no julgamento 

de recurso especial, conforme estabelecido na Súmula 7. 

 

O relator também citou precedente do STJ no sentido de que, para um fato ser 

considerado penalmente relevante, não basta a sua mera adequação à descrição legal do 

crime, mas é necessário avaliar aspectos como a extensão da lesão causada ao bem 

jurídico tutelado pela legislação, com o objetivo de verificar se há necessidade e 

merecimento da sanção. 

 

Para voto divergente, não é possível relativizar vulnerabilidade da vítima 

 

Ao divergir do relator, o ministro Rogerio Schietti Cruz considerou que a posição do 

tribunal de segunda instância violou o artigo 217-A do Código Penal, na medida em que 

não se apontou que a intenção do réu não foi a de manter relações sexuais com pessoa 

menor de 14 anos. 



   

 

 

O ministro lembrou que, nos termos da Súmula 593 do STJ, o crime de estupro de 

vulnerável se configura com a prática de qualquer ato sexual com menor de 14 anos, 

sendo irrelevante o consentimento da vítima, sua experiência sexual anterior ou a 

existência de relacionamento amoroso com o agente. 

 

Para Schietti, a situação dos autos indica uma tentativa de restabelecer a antiga 

jurisprudência que delegava à Justiça a avaliação subjetiva sobre a vulnerabilidade da 

vítima, tomando como referência o comportamento dela e do suposto agressor. De acordo 

com ele, contudo, essa vulnerabilidade não pode mais ser relativizada, pois tal fato violaria 

toda a evolução legislativa e jurisprudencial de proteção a crianças e adolescentes. 

 

Leia a notícia no site 

 

É válida ordem de apreensão do passaporte de devedor que vendeu tudo 

e fugiu do país 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou cabível a ordem para 

apreensão e retenção do passaporte de um cidadão que vendeu seus bens e saiu do país, 

sem informar o novo endereço, na véspera do trânsito em julgado da sentença que o 

condenou em razão de uma dívida. 

 

A defesa do devedor impetrou habeas corpus apontando como coator o ato do juiz cível 

que determinou a apreensão e a retenção do seu passaporte, como meio de coerção 

indireta para o pagamento da dívida. O tribunal local negou o pedido. 

 

No recurso ao STJ, o cidadão alegou que a medida foi desproporcional e violou seu direito 

de ir e vir, além do que não teriam sido esgotadas as tentativas de execução pelos meios 

convencionais. 

 

É necessário esgotar os meios típicos de execução 

 

Segundo a ministra Nancy Andrighi, relatora, "a apreensão do passaporte é medida 

executiva indireta excepcional que pressupõe o exaurimento dos meios típicos de 

satisfação do crédito exequendo, além de adequação, necessidade e razoabilidade". 

 

No caso sob análise, ela apontou ter sido comprovado no processo que o cidadão se 

evadiu e que houve o esgotamento dos meios típicos de satisfação do crédito, motivo pelo 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/04092024-Impossibilidade-de-rever-provas-e-peculiaridades-do-caso-levam-STJ-a-afastar-estupro-contra-menor-de-14-anos.aspx


   

 

qual a medida atípica e excepcional de apreensão e retenção do passaporte se mostra 

cabível. 

 

Conforme a ministra ressaltou, o oficial de justiça colheu informações de que, antes de 

deixar o país com toda a família, o devedor vendeu sua casa e a maior parte dos bens, 

além de ter fechado sua construtora. 

 

Tribunal tem precedente confirmado pelo STF 

 

A relatora observou que, em tais circunstâncias, o STJ considera lícita e possível a 

apreensão do passaporte como medida executiva indireta, desde que os demais meios 

para satisfação do crédito tenham se revelado insuficientes. 

 

Nancy Andrighi citou precedente, confirmado pelo Supremo Tribunal Federal (STF), que 

reconheceu a razoabilidade da ordem judicial para apreensão do passaporte em caso no 

qual ficou evidente que a saída do Brasil foi uma forma de blindagem do patrimônio do 

devedor. 

 

Para a ministra, "a intenção de frustrar a ordem judicial de pagamento é evidente, razão 

pela qual está adequada a medida de retenção e bloqueio do passaporte". 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Avanço dos tribunais em inovação será acompanhado ano a ano 

 

Partilha poderá ocorrer em Centros de Solução de Conflitos mesmo 

quando houver menores de idade 

 

Fonte: CNJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
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